
ALo; .0.. -CÂMARA MUNICIPAL DE

cf BALSASk

!
ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR HIGINO NETO

INDICAÇÃO N° 663/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas
atribuições regimentais, especialmente aquelas previstas no art. 96, alínea “i", e em
conformidade com o art. 109 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Baisas,

solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo
Plenário e, posteriormente, enviada ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE
OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal de Balsas/MA, INDICANDO-LHE: PARA
QUE DETERMINE JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OU ÓRGÃO COMPETENTE, A AMPLIAÇÃO DO ABASTECIMENTO
EMERGENCIAL DE ÁGUA POR MEIO DE CARROS-PIPA NOS BAIRROS E

COMUNIDADES RURAIS MAIS AFETADOS PELA ESCASSEZ HÍDRICA, ATÉ

QUE SEJAM PERFURADOS E COLOCADOS EM FUNCIONAMENTO POÇOS
ARTESIANOS NESSAS LOCALIDADES.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo minimizar os efeitos da escassez de água
enfrentada por diversos bairros urbanos e comunidades rurais de nosso município,
especialmente em períodos de estiagem prolongada.

A situação tem causado graves transtornos à população, afetando diretamente a

saúde pública, a higiene, o preparo de alimentos, bem como a manutenção de
atividades essenciais, o que impõe à Administração Pública a adoção de medidas

emergenciais e estruturantes.

Nesse contexto, o abastecimento temporário por carros-pipa se mostra a medida

mais imediata para mitigar os efeitos da seca, devendo ser mantido até a efetiva

perfuração e operacionaüzação de poços artesianos, que representam uma solução

mais permanente e sustentávei.

Trata-se de medida de interesse público reievante, pautada nos princípios da

dignidade da pessoa humana e da função social do poder público iocal, conforme
previsto na Lei Orgânica do Município e na Constituição Federal (art. 23, IX).

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
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indicação, bem como o pronto acolhimento pelo Poder Executivo Municipal.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, DOMINGOS HOLANDA, 04

DE SETEMBRO DE 2025.

HIGINO LOPES DOS SANTOS NETO

VEREADOR - REPUBLICANOS
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